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ACÓRDÃO
 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA N.º 0039579-21.2013.815.2001.
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de João Pessoa.
PROCURADOR: Francisca Andreza Alves.
APELADO: Ricardo Luiz de Queiroz Barbosa.
ADVOGADO: Gustavo Braga Lopes (OAB/PB nº 12.692).

EMENTA:  COBRANÇA. SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  PEDIDO  DE
PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  RÉU.  REMESSA  NECESSÁRIA.
DEMONSTRAÇÃO  DO  VÍNCULO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
APRESENTAÇÃO  DE  CONTRATO.  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
DETERMINADO. AUSÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DESTA
ESPÉCIE  DE  CONTRATAÇÃO.  CONTRATO  DECLARADO  NULO.
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DAS  VERBAS  PLEITEADAS.
PRECEDENTES  DO  STF. PROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA.
SENTENÇA REFORMADA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que os servidores contratados em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da  Constituição  Federal,  possuem direito  à  percepção dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990.

2. Considerando a declaração de nulidade do contrato temporário, o Ente Federado
não deve suportar a condenação ao pagamento de férias, terços constitucionais de
férias e gratificação natalina.

VISTOS, examinados,  relatados  e  discutidos  o  presente  procedimento,
relativo à Apelação Cível e Remessa Necessária n.º 0039579-21.2013.815.2001, em
que figuram como partes Ricardo Luiz de Queiroz Barbosa e o Município de João
Pessoa.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal  de Justiça  da  Paraíba,  seguindo o voto do Relator,  à  unanimidade,  em
conhecer da Apelação e da Remessa Necessária  e  dar-lhes  provimento para
reformar a Sentença e julgar improcedente o pedido.

VOTO.

O Município  de  João  Pessoa  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f.
114/116, nos autos da Ação de Cobrança em seu desfavor ajuizada por  Ricardo
Luiz de Queiroz Barbosa,  que julgou procedente o pedido, condenando o Ente
Público ao pagamento  das férias integrais e proporcionais, bem como dos décimo
terceiro salários  relativos aos  quinquênio anterior  ao ajuizamento da ação e  dos
honorários  advocatícios  de sucumbência,  fixados  no percentual  de  10% sobre  o



valor condenatório, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas  razões,  f.  117/124,  alegou que  a admissão  do Apelado não  foi
precedida de aprovação em concurso público, de modo que deve ser declarada nula,
inexistindo, em seu entender, direito à percepção de gratificação natalina ou férias,
pelo que pugnou pelo provimento do Recurso para que seja reformada a Sentença e
o pedido julgado improcedente.

Devidamente intimado, o Recorrido não apresentou Contrarrazões ao Apelo,
conforme a Certidão de f. 126.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não restarem configu-
radas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de Processo
Civil. 

É o Relatório.

A Apelação é tempestiva e dispensada de preparo,  ex vi do art. 1.007, do
CPC,  pelo  que dela  conheço  e  conheço  também  da  Remessa  Necessária,
analisando-as conjuntamente.

O  Autor/Apelado  foi  contratado  pelo  Réu/Apelante  para  a  função  de
Farmacêutico,  f.  95/96, sem submissão a  processo seletivo ou concurso público,
permanecendo em exercício durante o período de julho de 2008 a outubro de 2012.

A  referida  admissão,  é  nula,  porquanto  restou  ausente  a  justificativa  da
necessidade temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da
Constituição  Federal1,  transformando-se  em  verdadeira  nomeação  sem  prévia
aprovação em concurso público.

O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº 765.320/MG,
em sede  de  Repercussão  Geral,  uniformizando  o  entendimento  sobre  a  matéria,
decidiu  que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo
possui direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do
art.  19-A, da Lei 8.036/90, ou  ao recebimento dos valores respectivos em caráter
indenizatório, caso o Ente Estatal não os haja recolhido no período da prestação dos
serviços2.

1 Art. 37. […]. IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público;

2 ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO  CONTRATADO  POR
TEMPO  DETERMINADO  PARA  ATENDIMENTO  DE  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN. DIAS
TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS. DIREITO À
PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E,  NOS TERMOS DO
ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE
GARANTIA  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO  –  FGTS.  1.  Reafirma-se,  para  fins  de  repercussão  geral,  a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contratação por tempo determinado para
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público realizada em desconformidade com
os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos
servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento
da  repercussão geral  do tema e  a  reafirmação da jurisprudência  sobre a  matéria.  (STF,  RE 765320 RG,
Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-09-2016
Public. 23-09-2016). 



Portanto,  no  que  se  refere  aos  décimos  terceiros  salários  e  às  férias
acrescidas do terço constitucional, considerando o entendimento acima invocado,
não faz jus o Autor ao recebimento de referidas parcelas, razão pela qual a Sentença
deve ser reformada e o pedido julgado improcedente.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação  e  a  Remessa  Necessária,  dou-lhes
provimento  para,  reformando  a  Sentença,  julgar  improcedente  o  pedido  e,
invertendo o ônus sucumbencial, condenar o Autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que fixo no percentual
de 10% sobre o valor atribuído à causa, em observância ao disposto no art. 85,
§ 3º, I, e § 4º, III, do CPC3, suspensa a exigibilidade, nos termos do § 3º, do art.
984, do referido Diploma Legal.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

3Art. 85. […]
§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I  -  mínimo  de  dez  e  máximo de  vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito
econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
[…]
§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
[...]
III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido,
a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;

4Art. 98. […]
§ 3o Vencido o beneficiário,  as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário. 


